PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º 096 /2013

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 58/2013, QUE INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE AO USO E TRÁFICO DE DROGAS.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DA PROPOSTA DE LEI


1.  A proposta em testilha, de autoria dos vereadores Mayron César Tavares Torres e Leonardo Pereira Ribeiro, propõe a instituição da Semana Municipal de Combate ao uso e tráfico de Drogas. 

2. Como justificativa do projeto, os autores manifestam a necessidade de se estabelecer uma semana ao combate ao uso e tráfico de drogas, visando conscientizar as pessoas todo o mal que o envolvimento pode causar.

DO FUNDAMENTO

3  A estipulação de datas comemorativas municipais é uma prerrogativa da Administração Pública Municipal, considerando-se que ao Município está reservada a autonomia constitucional para cuidar de tudo que é de seu interesse local (art. 30,I, da CR/88).

4. Segundo nos ensina Alexandre de Moraes, em sua obra Constituição Interpretada, “ [...] a atividade  legislativa municipal  submete-se aos princípios da Constituição Federal com estrita obediência à Lei Orgânica dos municípios, à qual cabe o importante papel de definir as matérias de competência legislativa da Câmara, uma vez que a constituição Federal  não a exaure, pois usa a expressão interesse local como catalisador dos assuntos de competência municipal”.

5. Compulsando a Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, nota-se não haver prerrogativa específica para a instituição de datas comemorativas pelo Poder Legislativo Municipal. Entretanto, como ressaltado anteriormente, por força do disposto no art. 30, I, da Constituição Federal, esta prerrogativa poderá ser exercida livremente como afirmativa inclusive da autonomia do ente político municipal para legislar sobre assuntos de seu interesse.

6. O projeto em tela institui a data comemorativa da semana Municipal de Combate de uso e tráfico de Drogas , a exemplo do que já fora feito em âmbito Nacional, pela ONU, onde se instituiu o Dia Internacional de combate ao uso e tráfico de drogas, prescrevendo ao Poder Público Responsabilidades quanto à promoção de atividades e debates públicos sobre o tema, a fim de incutir no cidadão pedroleopoldense uma maior consciência dos males que as drogas podem causar.

7. De notar-se ainda que a proposta tem caráter juspolítico, pois que representa o combate à prática de violência contra as crianças, criatura indefesas e merecedoras de proteção especial, o que se coaduna com a afirmação e a defesa dos Direitos Humanos, marco dos Estados Democráticos de Direito. Deste modo, a proposta em testila representa um grande avanço em âmbito local na defesa dos Direitos das Crianças. 

CONCLUSÃO

8.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 58/2013 cumpre com as exigências constitucionais e infraconstitucionais, razão pela qual é de parecer favorável a sua aprovação. 

9. A aprovação do projeto, por sua vez, dependerá dos votos da maioria presente, nos termos do art. 70, caput da LOM, com apuração de forma simbólica, segundo dispõe o art. 147 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo-MG.





     É o parecer.



                                    Pedro Leopoldo, 21 de novembro de 2013.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

                                   Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

